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O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 362, DE 5 DE MAIO DE 2025

Designa  servidor  para  exercer,
em  caráter  temporár io ,  a
Coordenação  da  Divisão  de
Vigilância  Epidemiológica  do
Município  de  Brodowski.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, sem ônus para o município, a servidora

Giovana de Paula Ramos, matrícula nº 3323, ocupante do
cargo  de  farmacêutica,  para  exercer  a  função  de
Coordenadora da Divisão de Vigilância Epidemiológica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Brodowski, 5 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 363, DE 5 DE MAIO DE 2025

Designa  servidor  para  exercer,
em  caráter  temporár io ,  a
Coordenação  da  Divisão  de
Vigilância  Sanitária  do  Município
de Brodowski.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, sem ônus para o município, a servidora

Luciane Mathias Miguel, matrícula nº 39099, ocupante do
cargo  de  farmacêutica,  para  exercer  a  função  de
Coordenadora  da  Divisão  de  Vigilância  Sanitária  do
Município de Brodowski, vinculada à Secretaria Municipal
de Saúde.

Art.  2º  A  nomeação  ora  formalizada  terá  validade
exclusivamente  durante  o  período  de  afastamento  da
servidora Letícia Mayra de Oliveira Manoel, em razão de
licença-maternidade,  retornando  esta  à  função  de
Coordenadora da Divisão de Vigilância Sanitária ao término
de sua licença legal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Brodowski, 5 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO  DE  COLABORAÇÃO  nº  002/2025-  APAE-

ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BRODOWSKI

Base Legal  –  Art.  30 –  inciso VI,  da Lei  Federal  nº
13019/14  e  Decreto  Municipal  nº  4207/21  e  Resolução
CNAS n° 21/2016

Partícipes:  Município  de  Brodowski  –  CNPJ.  nº
45.301.652/0001-02 e a Organização da Sociedade Civil –
APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Brodowski) - CNPJ. n° 64.929.441/0001-55.

Representantes Legais: Município de Brodowski: Fabio
Maximiniano Vercezi Severi – Prefeito Municipal

APAE: Hélio Thomazella Junior- Presidente.
Fonte:  Emenda  Parlamentar  do  Deputado  Federal

Ricardo Silva- Programação 350780320240003
Objeto  Proposto:  Projeto  Cuidando  e  Crescendo:

Iniciativa  para  o  bem-  estar  social.
Critério  de  Escolha:  Justificamos  a  dispensa  de

chamamento público por tratar-se de Emenda Parlamentar
direcionada para a Entidade, em conformidade ao disposto
no art. 29 e 31, inciso II, da Lei Federal n° 13.019/2014 e
suas posteriores alterações.

Período de Vigência: 14/04/2025 a 30/10/2026.
Valor do Repasse: R$ 100,000.00 (cem mil reais).
Recursos  Orçamentários:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO

DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI
02 PODER EXECUTIVO
02 SECRETARIA MUNIC ASSIST E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL10
021002 FUNDO MUNIC DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08 Assistência Social
244 Assistência Comunitária08
24408 0087 Administração e Gestão do SUAS
24408  0087  2116  0000  Proteção  Social  de  Média

Complexidade – PSE
Data  de  Assinatura:  14  de  abril  de  2025.  Fabio

Maximiniano  Vercezi  Severi  –  Prefeito  Municipal  –
PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO  DE  COLABORAÇÃO  nº  003/2025-  LAR  DA

FRATERNIDADE ARISTÓFANES PRUDENTE CORREA.
Base Legal  –  Art.  30 –  inciso VI,  da Lei  Federal  nº

13019/14  e  Decreto  Municipal  nº  4207/21  e  Resolução
CNAS n° 21/2016

Partícipes:  Município  de  Brodowski  –  CNPJ.  nº
45.301.652/0001-02 e a Organização da Sociedade Civil –
Lar da Fraternidade - CNPJ. n° 44.405.090/0001-76.

Representantes Legais: Município de Brodowski: Fabio
Maximiniano Vercezi Severi – Prefeito Municipal

Lar  da  Fraternidade:  Luis  Carlos  Leite  da  Costa-
Presidente.

Fonte:  Emenda  Parlamentar  do  Deputado  Federal
Baleia Rossi- Programação 350780320240001.E
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Objeto  Proposto:  Serviços  em ILPI-  INSTITUIÇÃO DE
LONGA  PERMANÊNCIA  PARA  IDOSOS  ,  com  foco  na
manutenção da equipe de Recursos Humanos.

Critério  de  Escolha:  Justificamos  a  dispensa  de
chamamento público por tratar-se de Emenda Parlamentar
direcionada para a Entidade, em conformidade ao disposto
no art. 29 e 31, inciso II, da Lei Federal n° 13.019/2014 e
suas posteriores alterações.

Período de Vigência: 11/04/2025 a 30/12/2025.
Valor  do  Repasse:  R$  25,000.00  (vinte  e  cinco  mil

reais).
Recursos Orçamentários:
2 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

DE BRODOWSKI
02 PODER EXECUTIVO
02 SECRETARIA MUNIC ASSIST E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL10
021002 FUNDO MUNIC DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08 Assistência Social
244 Assistência Comunitária 08
24408 0041 Administração e Gestão do SUAS
24408  0041  2078  0000  Proteção  Social  de  Alta

Complexidade – PSE
Data  de  Assinatura:  11  de  abril  de  2025.  Fabio

Maximiniano  Vercezi  Severi  –  Prefeito  Municipal  –
PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO  DE  COLABORAÇÃO  nº  004/2025-  LAR  DA

FRATERNIDADE ARISTÓFANES PRUDENTE CORREA.
Base Legal  –  Art.  30 –  inciso VI,  da Lei  Federal  nº

13019/14  e  Decreto  Municipal  nº  4207/21  e  Resolução
CNAS n° 21/2016

Partícipes:  Município  de  Brodowski  –  CNPJ.  nº
45.301.652/0001-02 e a Organização da Sociedade Civil –
Lar da Fraternidade - CNPJ. n° 44.405.090/0001-76.

Representantes Legais: Município de Brodowski: Fabio
Maximiniano Vercezi Severi – Prefeito Municipal

Lar  da  Fraternidade:  Luis  Carlos  Leite  da  Costa-
Presidente.

Fonte:  Emenda  Parlamentar  do  Deputado  Federal
Ricardo Silva- Programação 350780320240002.

Objeto  Proposto:  Serviços  em ILPI-  INSTITUIÇÃO DE
LONGA  PERMANÊNCIA  PARA  IDOSOS  ,  com  foco  na
manutenção da equipe de Recursos Humanos.

Critério  de  Escolha:  Justificamos  a  dispensa  de
chamamento público por tratar-se de Emenda Parlamentar
direcionada para a Entidade, em conformidade ao disposto
no art. 29 e 31, inciso II, da Lei Federal n° 13.019/2014 e
suas posteriores alterações.

Período de Vigência: 11/04/2025 a 30/04/2026.
Valor do Repasse: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Recursos Orçamentários:
2 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

DE BRODOWSKI
02 PODER EXECUTIVO
02 SECRETARIA MUNIC ASSIST E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL10
021002 FUNDO MUNIC DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08 Assistência Social
244 Assistência Comunitária 08
24408 0041 Administração e Gestão do SUAS
24408  0041  2078  0000  Proteção  Social  de  Alta

Complexidade – PSE
Data  de  Assinatura:  11  de  abril  de  2025.  Fabio

Maximiniano  Vercezi  Severi  –  Prefeito  Municipal  –
PUBLIQUE-SE.
...........................................................................................................
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